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PROCESSO SELETIVO - 019/2021: ANALISTA (BIBLIOTECONOMIA) 
 

Cargo: ANALISTA (BIBLIOTECONOMIA) 

Principais 

atribuições:  

• Criar, planejar, elaborar, desenvolver e executar projetos e ações culturais. 

• Zelar pela conservação, manutenção e segurança dos espaços culturais, comunicando 

quando da necessidade de aquisição de novos acervos, equipamentos e materiais 

específicos da área. 

• Estabelecer parcerias com outras instituições para o desenvolvimento de projetos culturais. 

• Desenvolver atividades culturais de caráter formativo (oficinas, palestras, debates, rodas de 

conversa, seminários, entre outros). 

• Organizar e manter em funcionamento a biblioteca e a gibiteca. 

• Efetuar a catalogação e a inclusão dos dados em sistema informatizado, distribuindo os livros 

e demais impressos nos espaços disponíveis. 

• Promover ações e projetos culturais de literatura e incentivo à leitura. 

• Participar de ações sociais promovidas pelo Sesc-DF; 

• Realizar as demais atribuições previstas no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – 

PCCR do Sesc-DF. 

Requisitos: Diploma de graduação em Biblioteconomia, reconhecido pelo MEC. 

Experiência mínima de 6 meses como Bibliotecário; 

Registro no Conselho Regional de Biblioteconomia-DF 

Carga horária/ 

Lotação:  

40 horas semanais 

Unidades do Sesc no Distrito Federal 

Salário:  R$ 5.643,46 

Benefícios: Vale Alimentação/Refeição; Vale Transporte; e Credenciamento no Sesc na modalidade 

Trabalhador do Comércio de Bens, Serviços e Turismo; Seguro de Vida. 

 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 

Inscrições e 

Comprovação de 

Requisitos: 

29 de outubro a 02 de novembro de 2021, no site do Sesc-DF (www.sescdf.com.br), na 

aba de Processo Seletivo.  

Etapas: - Avaliação Técnica (prova objetiva online);  

- Comprovação de Requisitos; 

- Avaliação Técnica e Comportamental. 
Poderão ocorrer mais de uma avaliação em cada etapa e/ou exclusão de etapas no Processo 
Seletivo, conforme necessidades evidenciadas no decorrer da seleção. 

Avaliação 

Técnica: 

Prova Objetiva on-line, a ser realizada na quinta-feira, 04 de novembro de 2021, pela 

plataforma Empregare. Para responder a prova, o candidato deverá acessar sua “área do 

candidato”, pela plataforma. 

Observação: 
A primeira etapa deste processo seletivo será a Comprovação de Requisitos, e a inscrição será 

validada somente àquele candidato que anexar a documentação solicitada. 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Nº 1: O Serviço Social do Comércio - Sesc é uma entidade de cooperação e assistência social, com natureza 
jurídica de direito privado. Nossos processos seletivos são definidos por normas e procedimentos próprios, 
sendo a contratação de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Nº 2: O Sesc-DF não se responsabiliza por quaisquer contratempos causados por falhas de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados; 

Nº 3: As dúvidas surgidas poderão ser encaminhadas para o e-mail: selecao@sescdf.com.br, constando no 
assunto o código da vaga (neste caso: 019/2021). E-mails enviados sem a identificação do Processo 
Seletivo não terão garantida a resposta; 

Nº 4: Outras informações a respeito do processo seletivo serão repassadas aos participantes no decorrer das 
etapas. 

Nº 5: É vedada a contratação, sob pena de eliminação a qualquer tempo, dos candidatos que possuam grau de 
parentesco com os empregados do Sesc-DF ou Senac-DF, conforme estabelecido no art. 44 do 
Regulamento do Sesc, disponível no endereço eletrônico www.sescdf.com.br (Institucional - Transparência 
- O Sesc - Legislação do Sesc). 
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Nº 6 
Todos os processos seletivos do Sesc - DF são extensivos às pessoas com deficiência (PCDs), assim 
entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº 5.296/2004 e 
suas alterações. 

 

 

Brasília-DF, 29 de outubro de 2021. 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO NO DISTRITO FEDERAL – SESC-DF 

 


